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PORTARIA INTERNA SBU Nº 002/2025 

 

Altera a composição do Grupo Gestor de Inovações para as Bibliotecas, no 
âmbito do Sistema de Bibliotecas da Unicamp (SBU). 

  

O Diretor do Sistema de Bibliotecas da UNICAMP - SBU, no uso de suas 

atribuições legais, altera a composição do Grupo Gestor estabelecido pela Portaria 

Interna SBU Nº 001/2023, para promover inovação para as bibliotecas do Sistema 

de Bibliotecas da Unicamp (SBU). 

Artigo 1º - A comissão será composta pelos membros abaixo indicados, sob a 

coordenação do primeiro: 

Francisco Tadeu Gonçalves de Oliveira Foz (SBU/PRO) 
Camila Barleta Fullin (IQ) 

Ciléia Freitas Marangoni de Oliveira (SBU/DGRI) 

Crisllene Queiroz Custódio (IEL) 

Daniela Feijó Simões (SBU/DTI) 

Érica Cristina de Carvalho Mansur (SBU/DTRI) 

Mariana Pedroso Teixeira (SBU/BCCL) 

Michele Lebre de Marcos (SBU/CRA) 

Mirian Clavico Alves (IE) 

Renata Eleutério da Silva (FCA) 

Artigo 2º - Fica definido, como primeiro projeto do grupo, o estudo e análise de 

substituição de tecnologia de software de bibliotecas - de ILS (Integrated Library 

System = Sistema Integrado de Bibliotecas) para LSP (Library Service  Plataform = 
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Plataforma de Serviços de Biblioteca), com apresentação e análise das opções no 

mercado. 

Artigo 3º - Fica definido o prazo de 180 dias, a contar da data da primeira reunião, 

para conclusão do projeto mencionado no artigo anterior e apresentação de 

relatório à Diretoria do SBU. 

Artigo 4º - Após a finalização do projeto mencionado no Artigo 2º, as atividades 

deste Grupo Gestor devem ser focadas em monitoramento e discussões sobre 

inovações em bibliotecas, tendo ao menos uma reunião por semestre, com 

apresentação de relatório semestral à Diretoria do SBU. 

Artigo 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, 13/03/2025. 

 

Oscar Eliel 

Diretor 

Sistema de Bibliotecas da UNICAMP 
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